LEI N° 325, DE 16/04/71


Dispõe sobre criação da Marcenaria Municipal, abre crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica criada a Marcenaria Municipal, cuja organização será feita através de Decreto Executivo específico, pelo Chefe do Executivo Municipal de Timóteo.


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional especial de Cr$-10.000,00 (dez mil cruzeiros) destinados à aquisição de material para confecção de móveis e utensílios para os órgãos da Administração Municipal.


§ 1° - Observadas as disposições contidas no Art. 42 e item III do Art. 43, da Lei Federal 4320, de 17/03/64, a despesa a que se refere esta Lei será classificada dentro da seguinte dotação orçamentária: ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL – Unidade V – Serviços Industriais – 3.0.0.0. Despesas correntes – 3.1.0.0. Despesas de Custeio – 3.1.2.0. Material de Consumo – 3.1.2.0.52 – Material para Marcenaria.


§ 2° - O Executivo Municipal, poderá cancelar a importância de Cr$-10.000,00 (dez mil cruzeiros) da dotação 4.1.1.0.99 – Obras Públicas Const. do Paço Municipal – como recurso a abertura do Crédito Adicional Especial ora autorizado.


Art. 3° - Nos exercícios futuros o Executivo Municipal  fará constar dotações próprias com despesas para a Marcenaria Municipal integrado-a no sistema administrativo financeiro da Prefeitura Municipal de Timóteo.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de abril de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

            
Secretário.

